
D.O.M.; São Paulo, 49 (17), terça-feira, 27 de janeiro de 2004 – 7

ANEXO 2 DA LEI Nº 13.769, DE 26 DE JANEIRO DE 2004

ANEXO 2 - PROGRAMA DE INVESTIMENTOS
DESCRIÇÃO DO PROGRAMA DE INVESTIMENTOS
APROVADO NO ARTIGO 9º DA LEI Nº 11.732, DE 14 DE
MARÇO DE 1995.

I - Realização dos estudos, projetos, supervisão técnica e re-
muneração da EMURB necessários à implantação da presente
Operação Urbana e adoção de medidas visando a valorização
da História dos Bairros contidos no perímetro da Operação.
II - Pagamento de desapropriações ainda não efetivadas refe-
rente ao cumprimento das Leis 5399/57, 7104/68, 8126/74 e
8274/75 e ao de Leis específicas referentes a melhoramentos
viários contidos no perímetro da Operação Urbana.

III - Realização de todas as obras e serviços necessários à im-

plantação dos melhoramentos constantes do inciso II acima,
referentes à:
a) demolições, remanejamento de redes e interferências, terra-
plenagem, remoção de entulho;
b) pavimentação de vias e espaços públicos, drenagem urbana
e redes de infra-estrutura básica e de serviços públicos, ilumi-
nação, sinalização e semáforos;
c) mobiliário urbano, comunicação visual, paisagismo e ajardi-
namento.
IV - Realização de todas as obras e serviços necessários à im-
plantação dos seguintes equipamentos:
d) viaduto da Av. Bandeirantes, na confluência da Praça Roger
Patti com as Ruas Guaraiúva e Ribeiro do Vale;
e) acessos viários e passarelas do conjunto das pontes Eusébio
Matoso e Bernardo Goldfarb sobre o Rio Pinheiros;
f) acessos viários e passarelas da ponte Cidade Jardim sobre o
Rio Pinheiros;

g) novo Terminal de ônibus, para o remanejamento ou transfe-
rência do existente nas proximidades do Largo da Batata, com
instalações para lojas e estacionamento coletivo e demais me-
lhoramentos destinados ao transporte coletivo.
V - Provisão de Habitações de Interesse Social, melhoramento
e reurbanização, nos termos do disposto no parágrafo único do
artigo 5º em locais definidos pelos órgãos competentes da Mu-
nicipalidade, destinadas à população favelada residente na área
da presente Operação Urbana, e na região de seu entorno, de
acordo com as seguintes prioridades de atendimento:
Favela da Rua Coliseu.
Favela do Real Parque.
Favela Panorama.
VI - Construção de habitações multifamiliares para venda fi-
nanciada à população residente em área objeto de desapro-
priação e que esteja interessada em continuar morando na re-
gião.

VII - Aquisição de imóveis para implantação de praças e equi-
pamentos institucionais necessários para comportar o incre-
mento populacional decorrente da presente Operação Urbana.
VIII - Execução e implantação dos termos constantes do Al-
vará de Licença nº 01/SVMA-G/94, de 03 de março de 1994
emitido pela Secretaria do Verde e do Meio Ambiente.
IX - Construção de passagem em desnível nos cruzamentos da
Av. Faria Lima com Av. Rebouças/Eusébio Matoso e Cidade
Jardim;
X - Execução de Boulevard na Av. Juscelino Kubitscheck do
túnel tribunal de Justiça até a Av. Marginal Pinheiros, in-
cluindo as conexões com a Av. Marginal Pinheiros sentido sul.
XI - Execução de intervenção de requalificação urbana do
Largo da Batata

ANEXO 3 DA LEI Nº 13.769, DE 26 DE JANEIRO DE 2004

DECRETO Nº 44.299, DE 25 DE JANEIRO DE 2004

Transfere e denomina a sede do Poder
Executivo do Município de São Paulo.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO o compromisso da Administração Muni-
cipal com o resgate do acervo urbanístico da Cidade, que en-
contra, na área central, muitos de seus mais representativos
exemplares;
CONSIDERANDO a importância, para esse processo de res-
gate, da transferência ora efetivada, que, afinal, se coaduna
com a política de requalificação do Centro, e
CONSIDERANDO a histórica data comemorativa dos 450
anos de fundação da Cidade, que, por sua magnitude e ex-
pressão no cenário global do País, exige uma sede que lhe seja
condigna,
D E C R E T A:
Art. 1º. A sede do Poder Executivo do Município de São Paulo
fica, a partir de 25 de janeiro de 2004, transferida do Palácio
das Indústrias, no Parque D. Pedro II, para o Edifício Pa-
triarca, situado no Viaduto do Chá, nº 15.
Art. 2º. À nova sede do Poder Executivo Municipal fica atri-
buída a denominação de Palácio do Anhangabaú.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de
janeiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de ja-
neiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

GOVERNO MUNICIPAL
Secretário: RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO
Palácio do Anhangabaú - Viaduto do Chá nº15 - PABX:3113-8000 - Centro

E-MAIL:

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO 32/2003-SGM
Processo 2003-0.334.091-2
Contratante: Prefeitura do Município de São Paulo - Secretaria
do Governo Municipal
Contratada: ANHEMBI TURISMO E EVENTOS DA CI-
DADE DE SÃO PAULO S/A.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada
para eventos referentes a comemoração dos 450 anos da ci-
dade de São Paulo.
Valor: R$ 5.000.000,00
Notas de Empenho: 2333, 2311, 2368 e 2309/04.
Dotação: 11.10.04.122.0227.1021.33903000, 11.10.04.122.
0227.1021.33903300,
11.10.04.122.0227.1021.33903600, 11.10.04.122.0227.
1021.33903900
a) Rui Falcão, Secretário do Governo Municipal
a) Celso Oliveira Marcondes de Faria, Diretor Presidente e
Vlamir Tadeu Saturni, Diretor de Eventos do ANHEMBI TU-
RISMO E EVENTOS DA CIDADE DE SÃO PAULO S/A.
(Publicado nesta data por omissão)

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
2003-0.325.047-6 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNI-
CIPAL - Adiantamento Direto - Viag. Temp. Serv. Int. Adm. -
Em face dos elementos constantes do presente, AUTORIZO,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a
emissão de Nota de Empenho e Liquidação, no valor de R$
354,00, onerando a dotação orçamentária 11.10.04.122.0251.
2100.33.90.14.00, através de Adiantamento Direto, em nome
de BRANISLAV KONTIC - Assessor Especial, C.P.F.
998.543.178-20, Reg. Func. 716.145.0.00, para atender des-
pesas com diária no dia 22.1.2004, em viagem à Brasília, para
coleta de dados e informações de interesse deste Gabinete; nos
termos do inciso VI do artigo 2.º da Lei 10.513 de 11 de maio
de 1988, dos artigos 1.º , 2.º, inciso II, artigo 4.º, 7.º e artigo 12
- inciso II do Dec. 43.731 de 6 de setembro de 2003, Dec.
28.767 de 20 de junho de 1990, Dec. 34.023 de 10 de março
de 1994, Portaria SF 32 de 30 de maio de 2001, no interesse da
Municipalidade.

2003-0.325.030-1 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNI-
CIPAL - Adiantamento Direto - Atendimento Social a Pessoas
Carentes - Em face dos elementos constantes do presente, AU-
TORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de es-
tilo, a emissão de Nota de Empenho e Liquidação, no valor de
R$ 1.300,00, onerando a dotação orçamentária
11.20.04.422.0118.2150.3.3.90.48.00.00, através de Adianta-
mento Direto - Atendimento Social a Pessoas Carentes, em
nome de MARCIA VALÉRIA PEREIRA, CPF 042.013.468-
97, reg. func. 604.675.4.00, para atender despesas destinadas a
ajudar a população mais carente do município, no período de
19 a 31/1/2004; com fundamento no artigo 2º, inciso IV da Lei
10.513 de 11 de maio de 1988, no artigo 1º, artigo 2º inciso II,
artigo 4° § 1°, artigo 5° e artigo 12 inciso I do Dec. 43.731 de
5 de setembro de 2003, Dec. 23.639 de 25 de março de 1987 e
Portaria SF 32 de 30 de maio de 2001, Portaria 630 de 8 de no-
vembro de 2001, no interesse da Municipalidade.

2003-0.325.052-2 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNI-
CIPAL - Adiantamento Direto - Viag. Temp. Serv. Int. Adm. -
Em face dos elementos constantes do presente, AUTORIZO,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a
emissão de Nota de Empenho e Liquidação, no valor de R$
247,80, onerando a dotação orçamentária 11.20.04.422.0119.
2151.33.90.14.00, através de Adiantamento Direto, em nome
de MICHAEL FREITAS MOHALLEM- Assistente Técnico,
C.P.F. 265.455.708-11, Reg. Func. 717.366.1.00, para atender
despesas com diárias em viagem à Goiânia/GO, para represen-
tação da Coordenadoria Especial da Juventude no seminário
“Políticas públicas de juventude e o papel dos órgãos gestores”
durante os dias 22 e 23 de janeiro de 2004; nos termos do in-
ciso VI do artigo 2.º da Lei 10.513 de 11 de maio de 1988, dos
artigos 1.º , 2.º, inciso II, artigo 4.º, 7.º e artigo 12 - inciso II do
Dec. 43.731 de 6 de setembro de 2003, Dec. 28.767 de 20 de
junho de 1990, Dec. 34.023 de 10 de março de 1994, Portaria
SF 32 de 30 de maio de 2001, no interesse da Municipalidade.

EXTRATO DE CONTRATO 1/2004-SGM
Processo 2003-0.315.692-5
Contratante: Prefeitura do Município de São Paulo - Secretaria
do Governo Municipal
Contratada: STATUS BABY BRASÍLIA TRANSPORTES
LTDA.
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de transporte de
mobiliários, equipamentos, processos, livros, materiais de es-
critório, pertences pessoais, computadores e periféricos, im-
pressoras, cofres, obras de arte entre outros, da sede da Prefei-
tura de São Paulo descritos no Anexo I, que faz parte inte-
grante do presente ajuste.
Valor: R$ 32.000,00
Nota de Empenho: 335/04.
Dotação: 11.20.04.122.0251.2148.33903900
a) Ubiratan de Paula Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria
do Governo Municipal
a) Armando Christovam, Sócio/Diretor da STATUS BABY
BRASÍLIA TRANSPORTES LTDA.

COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO SOCIAL
Respondendo pelo expediente:SONIA FRANIECK
Palácio do Anhangabaú - Viaduto do Chá nº 15 - 6º e 10º andares -PABX:3113-8000- Centro

E-MAIL:

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
2004-0.017.526-2 - SMCIS/CGP - Publicação de Editais e In-
formativos de interesse do Município.
1. À vista dos elementos constantes do presente, da infor-
mação da Coordenadoria Geral de Publicidade e do resultado
obtido no Credenciamento nº 001/SMCIS/2003 e, ainda, em

conformidade com o disposto no inciso I do artigo 25 da Lei
Federal 8.666/93 e alterações, AUTORIZO a celebração de
contrato com a “Empresa Jornalística Diário de São Paulo
Ltda.”, CNPJ nº 60.452.752/0001-15, no valor de
R$1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), que tem
como objeto a publicação de editais e informativos de inte-
resse do Município, conforme artigos 85 e 117 da Lei Orgâ-
nica do Município de São Paulo.
2. Em conseqüência, AUTORIZO a emissão de nota de em-
penho a favor da referida empresa, no valor acima mencio-
nado, onerando a dotação orçamentária nº
29.30.24.131.0149.2.153.3.3.90.39.00, do orçamento vigente,
para cobertura das despesas.
3. Fica convocada a empresa para retirar a Nota de Empenho e
assinar o Termo de Contrato.

2003-0.325.865 -5 - SMCIS - Aquisição de assinaturas semes-
trais dos jornais “O Estado de São Paulo” e “Jornal da Tarde”.
1. À vista dos elementos constantes do processo e do parecer
de SMCIS/AJ, AUTORIZO, com fundamento art. 25, inciso I,
da Lei Federal 8.666/93 e alterações, a contratação da empresa
“S/A O Estado de S.Paulo”, CNPJ nº 61.533.949/0001-41,
para fornecimento de 16 (dezesseis) assinaturas do jornal “O
Estado de São Paulo” e 16 (dezesseis) assinaturas do “Jornal
da Tarde” pelo período de 06 (seis) meses.
2. Emita-se nota de empenho a favor da empresa supra refe-
rida, no valor de R$ 6.664,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e
quatro reais), onerando a dotação orçamentária nº.
29.10.24.122.0251.8000.33903900.
3. Fica convocada as empresa acima mencionada para retirar o
empenho e efetuar o fornecimento.

2003-0.325.925 -2 - SMCIS - Aquisição de assinaturas semes-
trais dos jornais “Folha de São Paulo” e “Agora São Paulo”.
1. À vista dos elementos constantes do processo e do parecer
de SMCIS/AJ, AUTORIZO, com fundamento art. 25, inciso I,
da Lei Federal 8.666/93 e alterações, a contratação da empresa
“Folha da Manhã S/A”, CNPJ n.º 60.579.703/0001-48, para
fornecimento de 18 (dezoito) assinaturas do jornal “Folha de
São Paulo” e 18 (dezoito) assinaturas do jornal “Agora São
Paulo” pelo período de 06 (seis) meses.
2. Emita-se nota de empenho a favor da empresa supra refe-
rida, no valor de R$ 7.198,20 (sete mil, cento e noventa e oito
reais e vinte centavos), onerando a dotação orçamentária n.º.
29.10.24.122.0251.8000.33903900.
3. Fica convocada as empresa acima mencionada para retirar o
empenho e efetuar o fornecimento.

2003-0.325.901-5 - SMCIS - Aquisição de assinatura semes-
tral do jornal “Valor Econômico”.


